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e oitocentos reais), conforme Resolução 148/2015-CONSUP, Resolução 
149/2015, Programação Orçamentária: 21.101.06.131.1508.8233 Natu-
reza da Despesa: 339139; Fonte de Recursos: 0101.
Belém/PA, 03 de abril de 2020.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

Protocolo: 540285
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 041/2020 – SEGUP

O Governo do Estado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
representado pela SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL – SEGUP, com sede nesta cidade na Rua Arcipreste Ma-
noel Teodoro nº 305, Bairro Batista Campos, CEP. 66.023-700, Cidade de 
Belém, Estado do Pará, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.054.952/0001-01, 
por meio de seu Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, Sr. ALAN 
AILTON DA SILVA GUIMARÃES, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade n° 12863, CPF n°489.879.132-87, residente e domiciliado nes-
ta cidade, no âmbito de suas atribuições legais, RESOLVE reconhecer a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no artigo 25, caput, da Lei 
8.666/93 e na Recomendação nº 01/2017 GGCS/MPC/PA, Processo Ad-
ministrativo Eletrônico nº 2020/136859, para contratação direta da  Se-
nhora   LEILA DA COSTA ALMEIDA, professora Graduada, inscrita no CPF 
sob o nº 180.212.712-72, RG nº 2561132, PIS/Pasep nº 1.207.670.730-3, 
residente e domiciliada à Avenida Pedro Alvares Cabral, Rua do Fio nº 
585 Bairro, Telegrafo, Belém/Pará, Constitui objeto do presente instru-
mento a contratação da prestação de serviços técnicos profi ssionais es-
pecializados para execução de atividades educacionais como Professora 
da disciplina: Ética e cidadania no Curso de Formação de Agentes do DE-
TRAN/PA, que terá como carga horária de 24 horas/aula, com valor global 
R$1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais), conforme Resolu-
ção 148/2015-CONSUP, Resolução 149/2015, Programação Orçamentá-
ria: 21.101.06.131.1508.8233 Natureza da Despesa: 339139; Fonte de 
Recursos: 0101.
Belém/PA, 07 de abril de 2020.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

Protocolo: 540271
.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE RATIFICAÇÃO AO 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 039/2020-SEGUP

Ratifi co, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, observadas as altera-
ções legais posteriores, o TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 039/2020–SE-
GUP, fundamentado no artigo 25, caput do referido diploma legal.
Belém/PA, 03 de abril de 2020.
UALAME FIALHO MACHADO
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 540286
TERMO DE RATIFICAÇÃO AO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 040/2020-SEGUP
Ratifi co, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, observadas as altera-
ções legais posteriores, o TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 040/2020–SE-
GUP, fundamentado no artigo 25, caput do referido diploma legal.
Belém/PA, 03 de abril de 2020.
UALAME FIALHO MACHADO
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 540292
TERMO DE RATIFICAÇÃO AO TERMO 

DE INEXIGIBILIDADE Nº 041/2020-SEGUP
Ratifi co, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, observadas as altera-
ções legais posteriores, o TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº  041/2020–SE-
GUP, fundamentado no artigo 25, caput do referido diploma legal.
Belém/PA, 07 de abril de 2020.
UALAME FIALHO MACHADO
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 540273
..

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 1188/2020 - DGP/SP/SCCMP.
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício das 
atribuições previstas nos artigos 91 e 92, da Lei Estadual n° 5.251/1985;
RESOLVE:
Art. 1º REVERTER ao serviço ativo da Polícia Militar do Pará, os policiais 
militares a seguir, por haver cessado o motivo de sua permanência na As-
sembleia Legislativa do Estado do Pará
3º SGT PM RG 28546 MAGNO TRINDADE REIS;
CB PM RG 38080 JAYRO DE JESUS FERREIRA FERREIRA.
Art. 2º CLASSIFICAR o 3º SGT PM RG 28546 MAGNO TRINDADE REIS, no 
CFAP/DGEC (Icoaraci).
Art. 3º CLASSIFICAR o CB PM RG 38080 JAYRO DE JESUS FERREIRA FER-
REIRA, no 20º BPM / CPC I (Belém).

Art. 4° Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Icoaraci/PA, 07 de abril de 2020.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR– CEL QOPM RG 18044
COMANDANTE GERAL DA PMPA

Protocolo: 540281
PORTARIA Nº 003/2020 – CPL/PMPA

O Comandante Geral da Polícia Militar do Pará, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 8º da Lei Complementar Estadual nº 053 de 7 
de fevereiro de 2006;
Considerando a convocação da empresa ZETTA FROTAS S.A para apre-
sentação dos veículos referentes ao Pregão Eletrônico SRP nº 005/2020/
CPL/PMPA, a fi m de serem submetidos à Prova de Conceito, nos termos do 
que determina o item 9.11.9 do Edital, assim como o item 16 do Termo 
de Referência.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Comissão de Avaliação Técnica composta pelos Policias 
Militares abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, realiza-
rem a Prova de Conceito prevista no Edital e no Termo e Referência, com o 
propósito de verifi car a conformidade dos veículos ofertados com as Espe-
cifi cações Técnicas exigidas no certame licitatório.
I – TEN CEL PM RG 26318 JOMIRES REBELO PIRES, do DGA (Presidente)
II – TEN CEL PM RG 27317 SANDRO WAGNER DE ANDRADE DO CARMO, 
do AC (membro)
III – MAJ PM RG 25123 CARLOS ALBERTO SILVA DE SOUZA, do CITEL 
(membro)
Art. 2º Determinar à Comissão que apresente relatório técnico fundamen-
tado com o resultado da Prova de Conceito em até 05 (cinco) dias úteis 
após a realização dos testes, devendo encaminhá-lo ao Presidente da CPL, 
a fi m de subsidiar as medidas a serem adotas no prosseguimento do pro-
cesso licitatório, de acordo como que prescreve o edital.
Art.3º – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Quartel em Belém-PA, 07 de abril de 2020.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM
Comandante-Geral da PMPA

Protocolo: 540265
PORTARIA Nº 1099/2020 - DGP/SP/SCCMP

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício de 
suas atribuições previstas no artigo 90, da Lei Estadual n° 5.251/1985; 
Considerando a Instrução Normativa nº 004/2013 – CORGERAL, publicada 
no Aditamento ao Boletim Geral nº 161/2013 - PMPA; Considerando o que 
dispõe o § 2º, do artigo 454; o artigo 455; o § 3º do artigo 457, todos 
do Código de Processo Penal Militar c/c o artigo 10 da Lei nº 8.429/1992, 
para fi ns de regularização funcional da PMPA; Considerando o Ofício n° 
055/2020 – P/2, de 11 de março de 2020; Considerando o Memorando nº 
390/2020 (PAE 2020/212001);
RESOLVE:
Art. 1º. AGREGAR o CB PM RG 28514 HELENO ARNAUD CARMO DE LIMA, 
por haver esgotado o prazo que caracteriza o crime de deserção previsto 
no Código Penal Militar, se Ofi cial ou Praça com estabilidade assegurada.
Art. 2° Determinar ao Chefe da Seção Técnica do Departamento Geral de 
Pessoal, a suspensão da folha de pagamento.
Art. 3º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar de 11 de março de 2020 e revoga as 
disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em Icoaraci/PA, 07 de abril de 2020.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
COMANDANTE GERAL DA PMPA

Protocolo: 540283
.

ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA Nº 240/19/DI/DF, 
CONTIDA NO DOE Nº 33.817 DO DIA 06/03/2019; 
ONDE LÊ-SE: DESTINO: TUCURUÍ. 
LEIA-SE: ABAETETUBA. ORDENADOR: JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA 
PIMENTEL.

ERRATA DA PORTARIA Nº 310/20/DI/DF, 
CONTIDA NO DOE Nº 34.138 DO DIA 10/03/2020; 
ONDE LÊ-SE: ORIGEM: BELÉM. 
LEIA-SE: ALTAMIRA. ORDENADOR: ÉDSON LAMEGO JÚNIOR.

Protocolo: 540159

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 004/2017-DAL/PMPA. 

EXERCÍCIO: 2020.OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto 
a prorrogação da vigência do Contrato Administrativo nº 004/2017-DAL/
PMPA, permanecendo o valor total de R$ 32.196.688,40 (trinta e dois mi-
lhões, cento e noventa e seis mil, seiscentos e oitenta e oito reais e qua-
renta centavos). VALOR TOTAL: R$ 32.196.688,40 (trinta e dois milhões, 


